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EDITAL Nº 16/2026 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DE BOLSAS DE 
ESTUDO – FAMPER 
 
A Faculdade FAMPER – Faculdade de Ampére, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o resultado do Processo Seletivo de Concessão de Bolsas 
de Estudo, conforme critérios estabelecidos em edital próprio. 
 
1. DO RESULTADO 
 
Após análise da documentação apresentada e avaliação dos critérios 
socioeconômicos e acadêmicos, ficam contemplados(as) com bolsas de estudo 
os(as) seguintes candidatos(as): 
 
BOLSAS DE 100% 
Alana Escobar de Brito – CCP 
Rakely de Jesus Zimmermam – Psicologia 
Eduardo Bonet Bonacolsa – Administração 
Laiz Francielle Bedin Thomaz – Educação Física 
Otavio Gallas – Ciências Contábeis 
 
BOLSAS DE 50% 
Gabriel Tavares de Moraes – Administração 
Thuany Werner – Psicologia 
Lucimara Alessandra Schmidt Freitag – Pedagogia 
Eric Luiz Ferreira Pereira – Educação Física 
Lucas Jhadiel Freire – CCP 
 
BOLSAS DE 30% 
Ana Carolina Rodrigues Borges Rocha – Educação Física 
Guilherme Grzesczack – EGC 
Ana Kelly Ferreira Carreira – Administração 
Gabriel dos Santos Bitencourt – Ciências Contábeis 
Maurício Marafon Barcki – CCP 
 
BOLSAS DE 20% 
João Gabriel da Motta Borba dos Santos – Educação Física 
Eduarda Limberger – Psicologia 
Luana Tais Rohr – Ciências Contábeis 
Luan Mateus Parreira – CCP 
Bianca de Souza Jaguszeski – Pedagogia 
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2. DA MATRÍCULA / CONFIRMAÇÃO 
 
Os(as) candidatos(as) contemplados(as) deverão realizar a matrícula até o dia 
03 de fevereiro de 2026, junto à secretaria da FAMPER, para confirmação do 
benefício. 
 
O não comparecimento ou a não realização da matrícula dentro do prazo 
estipulado implicará perda automática da bolsa, podendo esta ser destinada a 
outro candidato, conforme critérios institucionais. 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A concessão da bolsa está condicionada ao cumprimento das normas 
institucionais e à veracidade das informações prestadas. 
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo de 
Bolsas. 
 

Ampére – PR, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________ 
Comissão do Processo Seletivo de Bolsas 

FAMPER – Faculdade de Ampére 
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